
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
Estado do Espírito .)anto --------------

LEI Nº 2.484/2023 

AUTOl~IZA A CONTRATAÇÃO DE 
CUIDADOR SOCIAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES SECRETARIA MUNICIPAL 
DO Tf~_ABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2!023, E DÁ 
OUTRlJ.S PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇi~O [)()CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no u::;o 
de suas atribuições: Faz sab13r que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1') Ficc: o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato 
administrati\fo de Prestação de~ Serviços, em regimE! especial instituído por esta Lei, pe~lo 
período correspondente a data da contratação, até 31 de dezembro de 2023, para ocupar 
as seguintE?!> funções: 

~1° _____ ~F_U_N~Ç_ÃO~-+~V_A_G2_A_S---1 ~ Cuidador Social 

§ 'Iº P, con tratação é para atender à1s necessidades te;mporárias da Secretaria Municipal do 
Trabalho, A::;sistência e Dese!nvolvimento Social. 

§ :2° A contratação terá o prazo de vigência contado da data da contratação até 31 de 
dezembro d a 2023. 

§:~ºÉ vHdédo sob pena de responsabilidade admin istrativa e a consequente nulidade do 
ato: 

1 - Desviar da função o profissional contratado; 

li - C1)ntratar servidor p(Jblico Federal, Estadual ou Municipal , exceto nos casos de 
acumulaçfto legal de cargos públicos, permitidos em Lei. 

Art. 2° A mrnuneração do contratado na forma desta Lei respeitará ao que for definido pefa 
l islação própria municipal pEtra o cargo de mesmas atribuições e complexidade 
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constantes da estrutura administrativa do Município, não se equiparando a quaisquer 
cargos da e::>trutura administrativa do município para qualquer outro fim. 

Art. 3° O contratado na forma desta Lei exercerá suais atividades diárias de acordo com as 
atribuiç:ões previstas para o rneisrno cargo da estrutura administrativa do Município. 

Art. 4° O contratado, nos termos desta Lei, exercerá suas atividades em horário ou esca.la 
determinado no contrato e/ou atos administrativos próprios, de acordo com a necessidade 
da Administ.-ação. 

Art. 5° O Contratado na forma d13sta Lei, está sujeito aos mesmos deveres, proibições e 
re~;ponsab i l idades vigentes parai os Servidores Públicos Municipais, estabelecidos no 
Estatuto dc·s Servidores P1.'.íblicos Municipais, além do previsto no resp·ectivamente 
Contrato. 

Art. C:lº O Contrato Administrativo para prestação de serviços poderá ser rescindido 
antecipadamente nos seguin·tes casos. 

1 - Por conveniência da Administração Pública; 

li - Duando o contratado incorrer em qualquer falta disciplinar prevista no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; 

Il i - J~ pedido do Contratado; 

IV - Com o término do Processo Seletivo Simplificado vigente. 

Art. 7° Ass1s gura-se ao Contratado na forma desta Lei, os seguintes direitos: 

1 - Décimo-terceiro vencimento com base na remuneração integral; 

li - Fecebimento de indenização de férias com pelo menos um terço do salário 
normal; 

Ili - Salário Família para seus dependentes, na mesma forma prevista para o Servidor 
Público Municipal; 

IV- ,::;t,3pouso semanal remunerado preferencialmente aos domingos; 

V - Adicional noturno, dei insalubridade e de periculosidade, quando for o caso; 

VI -· Ausência remurn3rada ao serviço por cinco dias consecutivos em caso de 
casamento e também por cinco dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, 
companheir1), pais, filhos e irmi3o. 

VII ·· Ausência remunE!rada ao serviço por no máximo 05 (cinco) dias consecutivos 
para acomp3nhar o filho, menor ele 04 (quatro) anos de idade, exclusivamente em caso de 

; ternaç.'io hospitalar e no período correspondente ao da internação, devidamente 

·---·---- - - - ·-
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comprovad c1 por atestado médico e laudo social , assim como o comprovante de internaçi~o 
hospitalar, constando a data de in ício e fim da internação. 

VIII - J Servidor Públ ico terá direito, pelo nascimento ou adoção de filhos, na Liceni(a 
Paternidacli3 de 20 (vinte) dias consecutivos; 

§ ·1 ° Consich~rando a natureza da contratação temporária com período inferior a um ano, o 
contratadc na forma desta Lei não gozará suas férias anualmente. Entretanto, por ocasii~o 
da rescisão do contrato, o 13º salário e as férias serão pagos de forma indenizatória e 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado. 

§ :2° Os di re itos garantidos aos seNidores efetivos do Município, não previstos nesta lt~i . 
não serão estendidos ao serniclor contratado, por se tratar de regime diverso. 

Art 8° Fica assegurado aos contratados na forma desta Lei os direitos previdenciários 
estabelecidos pelo Regime ( ie ral da Previdência Social. 

§ 'Iº O contratado e o contratante mcolherão ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
as contribu i<~ões Previdenciária1s respectivas, na forma da legislação Federal específica. 

§ 2° O tem1 ~·0 de serviço prestado em virtude da contratação, nos termos desta Lei, será 
contado para todos os efeitos previstos em lei. 

Art 9º O rEicrutamento de pes8oal a ser contratado nos termos da presente lei, obedecerá 
a existfü1cia e o resultado final d·e Processo Seletivo, caso esteja em curso, respeitada a 
lista de co.1tratação. 

Art. 10 As despesas decorre11b3s das contratações previstas nesta Lei, correrão à conta do 
orqamento cio município, exercício 2023. 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição do Castelo - ES, 27 DE ABRIL de 2023. 

CHRISl SPADETTO 
Prefeitc> de Conceição do Castelo/ES 
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Eu , C:HFUS.TIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem necessários, 

o F>ROJIE"fO DE LEI nº. 04~!/~!0~~3, de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado 

pela Câmara Municipal na data de 26 de abril de 2023, atribuindo-a como LEI nº. 

2 .4B4t:rn 2:J. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, aos vinte e sete dias do mês de abril 

do ano de dois mil e vinte três. 

CHRIS'° SPADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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